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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 50617.001069/2019-07
  

  

1° TERMO DE APOSTILAMENTO
DECORRENTE DE REPACTUAÇÃO
FEITA AO CONTRATO Nº
17.1.0.00.00342.2019, CUJA
CONTRATADA É A EMPRESA VSG
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM
GERAL LTDA.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com sede na capital do
Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q - 3, B - A, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 04.892.707/0001-00, por intermédio de sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES – DNIT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0010-00, com endereço na
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 2.340, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29.050-625,
doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu SUPERINTENDENTE REGIONAL,
Senhor ROMEU SCHEIBE NETO, matrícula DNIT nº 3961-6, inscrito no CPF sob o nº 763.461.530-72,
vem apostilar o Contrato nº 17.1.0.00.00342.2019, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL,
celebrado com a empresa VSG – VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM GERAL LTDA , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 31.276.470/0001-06, estabelecida no endereço Avenida Rua Ciro Vieira da Cunha, n°
201, Jabour, Vitória/ES - CEP: 29072-280, doravante denominada CONTRATADA,
CONSIDERANDO o teor da instrução desenvolvida nos presentes autos que avaliou o pleito de
repactuação do CONTRATO ORIGINAL, solicitado pela CONTRATADA, faz-se necessário o presente
apostilamento contratual, conforme segue:
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, perfazendo o
montante estimado de R$ 9.857,19 (nove mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e dezenove  centavos),
conforme Tabela de Repercussão da Repactuação nos anos de 2019 e 2020 (3716132).
2. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento está amparado no artigo 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93, no artigo 12
do Decreto nº 9.507/2018, no artigo 57, § 4°, da Instrução Normativa do Ministério do Planejamento
Orçamento e Gestão n° 05/2017 e na Cláusula Sexta do Contrato nº 17.1.0.00.00342.2019.

 

3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO
3.1. Após o procedimento de repactuação de preços, o valor do presente contrato passa a ser R$
264.857,19 (duzentos sessenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e dezenove centavos) e
o valor mensal passa a ser R$ 22.071,43 (vinte e dois mil, setenta e um reais e quarenta e três
centavos).
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3.2. O CONTRATO ORIGINAL passará a dispor como anexo as Planilhas de Custos e
Formação de Preços anexas ao presente instrumento sob o link SEI nº 4017101.
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, no valor de R$ 9.857,19 (nove
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e dezenove centavos) correrá à conta de créditos orçamentários
consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UASG 393018 – SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - ES; Programa de Trabalho nº
26122212620000001; Elemento da Despesa nº 339039.
4.2. A parcela da despesa incidente no Exercício de 2019 assume o valor de R$ 5.722,85 (cinco
mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos)
4.3. A despesa referente ao exercício de 2020, no valor de R$ 4.134,34 (quatro mil, cento e
trinta e quatro reais e trinta e quatro centavos), será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, pela respectiva Lei Orçamentária Anual.
4.4. O valor efetivo do procedimento a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA
deverá ser apurado com base na execução contratual, a partir de 02/06/2019.
4.5. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do
serviço no mês subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os
novos preços tratados neste instrumento.
5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seus anexos, o presente
Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.
 

Assinado Eletronicamente
ROMEU SCHEIBE NETO

Superintendente Regional - SR/DNIT/ES

Documento assinado eletronicamente por Romeu Scheibe Neto, Superintendente Regional no
Estado do Espírito Santo, em 12/09/2019, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4017133 e
o código CRC B9E5F17E.

Referência: Processo nº 50617.001069/2019-07 SEI nº 4017133

           
  

Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 2340
CEP 29.050-625
Vitória/ES |

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 50617.000435/2020-36
  
Unidade Gestora: CAF

  

2° TERMO DE APOSTILAMENTO
DECORRENTE DE REPACTUAÇÃO
FEITA AO CONTRATO Nº
17.1.0.00.00342.2019, CUJA
CONTRATADA É A EMPRESA VSG
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM
GERAL LTDA.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com sede na capital do
Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q - 3, B - A, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 04.892.707/0001-00, por intermédio de sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES – DNIT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0010-00, com endereço na
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 2.340, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29.050-625,
doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu SUPERINTENDENTE REGIONAL,
Senhor ROMEU SCHEIBE NETO, matrícula DNIT nº 3961-6, inscrito no CPF sob o nº 763.461.530-72,
vem apostilar o Contrato nº 17.1.0.00.00342.2019, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL,
celebrado com a empresa VSG – VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM GERAL LTDA , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 31.276.470/0001-06, estabelecida no endereço Avenida Rua Ciro Vieira da Cunha, n°
201, Jabour, Vitória/ES - CEP: 29072-280, doravante denominada CONTRATADA,

 

CONSIDERANDO o teor da instrução desenvolvida nos presentes autos que avaliou o pleito de
repactuação do CONTRATO ORIGINAL, solicitado pela CONTRATADA, faz-se necessário o presente
apostilamento contratual, conforme segue:
 
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, perfazendo o
montante estimado de R$ 2.812,23 (dois mil oitocentos e doze reais e vinte e três centavos), conforme
Tabela de Repercussão da Repactuação no contrato, constante no item 12 da Nota Técnica 12 (5327546).

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento está amparado no artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93, no
artigo 12 do Decreto nº 9.507/2018, nos seguintes dispositivos da Instrução Normativa do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão n° 05/2017: artigo 54, parágrafos 1°, 2° e 4°; artigo 56 e artigo 57,
parágrafo 4°; e na Cláusula Sexta do Contrato nº 17.1.0.00.00342.2019.

 

3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO
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3.1. Após o procedimento de repactuação de preços, o valor do presente contrato passa a ser R$
267.669,42 (duzentos e sessenta e sete mil seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e dois
centavos) e o valor mensal passa a ser R$ 22.630,15 (vinte e dois mil seiscentos e trinta reais e quinze
centavos).
3.2. O CONTRATO ORIGINAL passará a dispor como anexo as Planilhas de Custos e
Formação de Preços anexas ao presente instrumento sob o link SEI 5302354 e 5302608.

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, no valor de R$ 2.812,23 (dois
mil oitocentos e doze reais e vinte e três centavos) correrá à conta de créditos orçamentários
consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UASG 393018 – SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - ES; Gestão 39252; Fonte de recursos:
0250393003 ou 010000000; Funcional programática: 26.122.0032.2000.0001; Plano Interno (PI):
DAF00003; PTRES: 173905; e Natureza da Despesa: 339039.77 (vigilância
ostensiva/monitorada/rastreamento).
4.2. Sendo que do valor da repactuação, o montante de R$ 1.676,16 (um mil seiscentos e setenta
e seis reais e dezesseis centavos) será pago a título de valor retroativo aos meses de janeiro a março de
2020 e o importe de R$ 1.136,07 (um mil cento e trinta e seis reais e sete centavos) estará incluso nos
pagamentos dos serviços executados nos meses de abril a junho de 2020.
4.3. O valor efetivo do procedimento a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA foi
 apurado com base na execução contratual, a partir de 01/01/2020.
4.4. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do
serviço no mês subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os
novos preços tratados neste instrumento.

 

5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento.
5.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seus anexos, o
presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

 

  
Assinado Eletronicamente

ROMEU SCHEIBE NETO
Superintendente Regional - SR/DNIT/ES

Documento assinado eletronicamente por Romeu Scheibe Neto, Superintendente Regional no
Estado do Espírito Santo, em 01/04/2020, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5329123 e
o código CRC B430B6ED.

Referência: Processo nº 50617.000435/2020-36 SEI nº 5329123

           
  

Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 2340
CEP 29.050-625
Vitória/ES |

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 50617.000146/2021-18
  
 

  

3° TERMO DE APOSTILAMENTO
DECORRENTE DE REPACTUAÇÃO
FEITA AO CONTRATO Nº
17.1.0.00.00342.2019, CUJA
CONTRATADA É A EMPRESA VSG
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM
GERAL LTDA.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com sede na capital do
Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q - 3, B - A, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 04.892.707/0001-00, por intermédio de sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES – DNIT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0010-00, com endereço na Avenida
Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 2.340, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29.050-625, doravante
denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu SUPERINTENDENTE REGIONAL, Senhor ROMEU
SCHEIBE NETO, matrícula DNIT nº 3961-6, inscrito no CPF sob o nº 763.461.530-72, vem apostilar o
Contrato nº 17.1.0.00.00342.2019, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, celebrado com a
empresa VSG – VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM GERAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
31.276.470/0001-06, estabelecida no endereço Avenida Rua Ciro Vieira da Cunha, n° 201, Jabour, Vitória/ES
- CEP: 29072-280, doravante denominada CONTRATADA,
CONSIDERANDO o teor da instrução desenvolvida nos presentes autos que avaliou o pleito de repactuação
do CONTRATO ORIGINAL, solicitado pela CONTRATADA, faz-se necessário o presente apostilamento
contratual, conforme segue:
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços em razão do
advento do Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 e do ajuste da tarifa de transporte coletivo,
perfazendo o montante estimado de R$ 6.062,20 (seis mil sessenta e dois reais e vinte centavos), conforme
Tabela Consolidada com o valor da Repactuação (7566202).

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento está amparado no artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93, no artigo
12 do Decreto nº 9.507/2018, nos seguintes dispositivos da Instrução Normativa do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão n° 05/2017: artigo 54, parágrafos 1°, 2° e 4°; artigo 56 e artigo 57,
parágrafo 4°; e na Cláusula Sexta do Contrato nº 17.1.0.00.00342.2019.



19/03/2021 SEI/DNIT - 7607036 - Termo de Apostilamento

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8170118&infra_sistema=1… 2/3

 

3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO
3.1. Após o procedimento de repactuação de preços, o valor do presente contrato passará de R$
251.766,68 (duzentos e cinquenta e um mil setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para
R$ 257.828,88 (duzentos e cinquenta e sete mil oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).
3.2. E o valor mensal passará de R$ 20.981,39 (vinte mil novecentos e oitenta e um reais e trinta e
nove centavos) a para R$ 22.177,87 (vinte e dois mil cento e setenta e sete reais e oitenta e sete centavos).
3.3. O CONTRATO ORIGINAL passará a dispor como anexo as Planilhas de Custos e Formação
de Preços anexas ao presente instrumento sob o link SEI 7514361 e 7515096.

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, no valor de R$ 6.062,20 (seis mil
sessenta e dois reais e vinte centavos) correrá à conta de créditos orçamentários consignados à
CONTRATANTE, contendo os seguintes dados orçamentários.

Unidade Gestora/Gestão: 393018/39252
Fonte de recursos: 0150393003
Funcional programática: 26122003220000001 - Administração da Unidade
Plano Interno (PI): DAF00003
PTRES: 173905  
Natureza da despesa: 33.90.39.77 -   Vigilância ostensiva/monitorada/rastreamento

4.2. Sendo que do valor da repactuação, o montante de R$ 2.392,98 (dois mil trezentos e noventa e
dois reais e noventa e oito centavos) será pago a título de valor retroativo aos meses de janeiro a fevereiro de
2021 e o importe de R$ 3.669,22 (três mil seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos) estará
incluso nos pagamentos dos serviços executados nos meses de março a junho de 2021.
4.3. O valor efetivo do procedimento a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA foi
apurado com base na execução contratual, a partir de 01/01/2021.
4.4. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do serviço
no mês subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os novos preços
tratados neste instrumento.

 

5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seus anexos, o presente Termo
de Apostilamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.
 

Assinado Eletronicamente 
ROMEU SCHEIBE NETO 

Superintendente Regional - SR/DNIT/ES

Documento assinado eletronicamente por Romeu Scheibe Neto, Superintendente Regional no Estado
do Espírito Santo, em 26/02/2021, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7607036 e o
código CRC 8BA0EEA8.

Referência: Processo nº 50617.000146/2021-18 SEI nº 7607036

              

Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 2340
CEP 29.050-625 
Vitória/ES |
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 50617.001853/2018-26
  
 

  

2º TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
VIGÊNCIA CONTRATUAL E DE
GARANTIA CONTRATUAL E
RERRATIFICAÇÃO DOS DEMAIS
TERMOS DO CONTRATO N°
17.1.0.00.00342.2019, TENDO COMO
CONTRATADA A EMPRESA VSG
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM
GERAL LTDA.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com Sede no Setor de Autarquia Norte,
Quadra 03, Lote “A”, Ed. Núcleo dos Transportes, Brasília-DF, por intermédio de sua
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Av. Marechal
Mascarenhas de Moraes, nº 2340, Bento Ferreira, CEP 29.050-625, Vitória/ES, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 04.892.707/0010-00, doravante simplesmente denominada SR/DNIT/ES ou CONTRATANTE,
representada pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL, Senhor ROMEU SCHEIBE NETO, brasileiro,
portador da Carteira de Identidade nº 50.573.112-26 SSP/RS e do CPF nº 763.461.530-72, e de outro lado
a empresa VSG – VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM GERAL LTDA doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob nº 31.276.470/0001-06, sediada na Rua Ciro Vieira
da Cunha, n° 201, Jabour, Vitória/ES, CEP: 29.072-280, neste ato representada pelo Senhor  LADISLAU
PAULINO CAMPOS, portador da Cédula de Identidade nº 165.800 SSP/ES e CPF nº 244.205.497-34,
resolvem celebrar o presente 2° Termo Aditivo ao Contrato nº  17.1.0.00.00342.2019, doravante
denominado contrato original, que será regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação
correlata, sob os termos a seguir estabelecidos:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência pelo período
de 12 (doze) meses e, consequentemente, a adequação do prazo da garantia do contrato n°
17.1.0.00.00342.2019.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente Termo Aditivo tem fundamento no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e no
anexo IX da Instrução Normativa nº 5, de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, bem como está em consonância com a Delegação de Competência conferida ao Superintendente
Regional do DNIT/ES por meio da Portaria da Diretoria Geral do DNIT n° 931 de 30/05/2016, da Portaria
da Diretoria Geral do DNIT n° 224 de 15/01/2020 e da Portaria da Diretoria Colegiada do DNIT nº 6.756,
de 23/11/2020.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. Após o procedimento de prorrogação contratual o prazo de vigência do contrato fica
prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses consecutivos, a partir de 02/06/2021, com término em
02/06/2022.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor estimado deste contrato é de R$ 266.134,44 (duzentos e sessenta e seis mil cento e
trinta e quatro reais e quarenta e quatro centavos).
4.2. O valor mensal estimado do contrato é de R$ 22.177,87 (vinte e dois mil cento e setenta e
sete reais e oitenta e sete centavos).
4.3. Passam a vigorar as Planilhas de Custos de Formação de Preços anexas a este Termo
Aditivo (SEI nº 7838993, 7839007).

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta prorrogação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021 e 2022 tendo as seguintes classificações:

Unidade Gestora/Gestão: 393018/39252
Fonte de recursos: 0150393003
Funcional programática: 26122003220000001 - Administração da Unidade
Plano Interno (PI): DAF00003
PTRES: 173905  
Natureza da despesa: 33.90.39.77 -   Vigilância ostensiva/monitorada/rastreamento
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA
6.1. Tendo em vista a prorrogação fixada no presente Termo Aditivo e considerando a previsão
trazida pelo Item 3.1 do ANEXO VII-F da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, DE 2017, a
CONTRATADA prestará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da assinatura do presente Termo
Aditivo, a atualização da garantia de execução do contrato, nos termos do novo cronograma contratual, ou
seja, a vigência da garantia do contrato será até 02/09/2022.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
7.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/1993.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO
8.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL não
modificadas por este instrumento, que fica fazendo parte integrante e inseparável do Contrato n°
17.1.0.00.00342.2019.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA EFICÁCIA
9.1.   O presente termo passa a ter eficácia a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
da União.
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E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam este Termo Aditivo para que surta os efeitos
jurídicos e legais.

 

Assinado Eletronicamente 
ROMEU SCHEIBE NETO 

Superintendente Regional - SR/DNIT/ES
 

Assinado Eletronicamente
LADISLAU PAULINO CAMPOS

Representante Legal da VSG Vigilância e Segurança em Geral LTDA

Documento assinado eletronicamente por Romeu Scheibe Neto, Superintendente Regional no
Estado do Espírito Santo, em 30/03/2021, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ladislau Paulino Campos, Usuário Externo, em
22/04/2021, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7838502 e
o código CRC 4CC009C5.

Referência: Processo nº 50617.001853/2018-26 SEI nº 7838502

           
  

Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 2340
CEP 29.050-625 
Vitória/ES |

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 50617.000099/2022-93
  
Unidade Gestora: SRE/ES

  

4° TERMO DE APOSTILAMENTO
DECORRENTE DE REPACTUAÇÃO
FEITA AO CONTRATO Nº
17.1.0.00.00342.2019, CUJA
CONTRATADA É A EMPRESA VSG
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM
GERAL LTDA.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES –  DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com sede na capital do
Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q - 3, B - A, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 04.892.707/0001-00, por intermédio de sua  SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES –  DNIT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0010-00, com endereço na
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 2.340, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29.050-625,
doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu SUPERINTENDENTE REGIONAL,
Senhor ROMEU SCHEIBE NETO, matrícula DNIT nº 3961-6, inscrito no CPF sob o nº 763.461.530-72,
vem apostilar o Contrato nº  17.1.0.00.00342.2019, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL,
celebrado com a empresa  VSG – VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM GERAL LTDA  , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 31.276.470/0001-06, estabelecida no endereço Avenida Rua Ciro Vieira da Cunha, n°
201, Jabour, Vitória/ES - CEP: 29072-280, doravante denominada CONTRATADA,
CONSIDERANDO o teor da instrução desenvolvida nos presentes autos que avaliou o pleito de
repactuação do CONTRATO ORIGINAL, solicitado pela CONTRATADA, faz-se necessário o presente
apostilamento contratual, conforme segue:
 
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços em razão do
advento da  Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022  e do ajuste da tarifa de transporte coletivo,
perfazendo o montante estimado de  R$  9.642,57 (nove mil seiscentos e quarenta e dois reais e
cinquenta e sete centavos)​, conforme Tabela Consolidada com o valor da Repactuação (10848974).

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento está amparado no artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93, no
artigo 12 do Decreto nº 9.507/2018, nos seguintes dispositivos da Instrução Normativa do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão n° 05/2017: artigo 54, parágrafos 1°, 2° e 4°; artigo 56 e artigo 57,
parágrafo 4°; e na Cláusula Sexta do Contrato nº 17.1.0.00.00342.2019.

 

3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO
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3.1. Após o procedimento de repactuação de preços, o valor do presente contrato passará de R$
266.134,44 (duzentos e sessenta e seis mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta e quatro
centavos) para R$ 275.777,01 (setenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e um centavo).
3.2. E o valor mensal passará de R$ 22.177,87 (vinte e dois mil, cento e setenta e sete reais e
oitenta e sete centavos) para R$ 24.081,01 (vinte e quatro mil, oitenta e um reais e um centavo).
3.3. O CONTRATO ORIGINAL passará a dispor como anexo as Planilhas de Custos e
Formação de Preços anexas ao presente instrumento sob o link SEI 10588722 e 10588755.

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, no valor de R$ 9.642,57 (nove
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos)​  correrá à conta de créditos
orçamentários consignados à CONTRATANTE, contendo os seguintes dados orçamentários.

Unidade Gestora/Gestão: 393018/39252
Fonte de recursos: 0100000000
Funcional programática: 26122003220000001 - Administração da Unidade
Plano Interno (PI): DAF00003
PTRES: 173905
Natureza da despesa: 33903977 - Vigilância ostensiva/monitorada/rastreamento
Nota de Empenho: 2022NE000026

4.2. Sendo que do valor da repactuação, o montante de R$ 3.806,28 (três mil, oitocentos e seis
reais e vinte e oito centavos) será pago a título de valor retroativo aos meses de janeiro a fevereiro de
2022 e o importe de R$ 5.836,30 (cinco mil, oitocentos e trinta e seis reais e trinta centavos) estará incluso
nos pagamentos dos serviços executados nos meses de março a junho de 2022.
4.3. O valor efetivo do procedimento a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA foi
apurado com base na execução contratual, a partir de 01/01/2022.
4.4. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do
serviço no mês subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os
novos preços tratados neste instrumento.

 

5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seus anexos, o presente
Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.
 

Assinado Eletronicamente

ROMEU SCHEIBE NETO


Superintendente Regional - SR/DNIT/ES

Documento assinado eletronicamente por Romeu Scheibe Neto, Superintendente Regional no
Estado do Espírito Santo, em 30/03/2022, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10939537
e o código CRC BA3EB9CE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 50617.000099/2022-93 SEI nº 10939537

           
  

Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 2340
CEP 29.050-625

Vitória/ES |


